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ATA Nº 10 DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, 1 

FINANÇAS E CONTABILIDADE REALIZADA NO DIA 11 DE MAIO DE 2022. Aos e 2 

onze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h07min, nas dependências da 3 

Câmara Municipal de Assis, localizada na Rua José Bonifácio, nº 1001, Assis/SP, reuniu-se a 4 

Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade. Presentes os Vereadores Fernando Pereira 5 

Sirchia Junior, Presidente, Gerson Alves de Souza, Vice-Presidente, Jonas Campos de Lima, 6 

Secretário. Havendo quórum regimental, deu-se início à reunião. Passou-se à apreciação da 7 

matéria da pauta. Projeto de Lei nº 88/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre as 8 

Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2023 e dá outras providências. 9 

Relatoria: Jonas Campos de Lima. A Comissão aprovou o Cronogramas de Ações 10 

apresentado pelo relator, conforme anexo, e prosseguirá com o rito especial previsto no 11 

Regimento Interno. Projeto de Lei nº 89/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre 12 

a abertura de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 113.849,10 13 

(cento e treze mil oitocentos e quarenta e nove reais e dez centavos), junto à unidade 14 

orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. Relatoria: Gerson Alves de 15 

Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 90/2022 - Autoria: 16 

Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins 17 

que especifica, no valor de R$ 337.216,66 (trezentos e trinta e sete mil duzentos e dezesseis 18 

reais e sessenta e seis centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de 19 

Assistência Social. Relatoria: Jonas Campos de Lima. A Comissão deliberou aguardar o voto 20 

do relator. Projeto de Lei nº 91/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura 21 

de Crédito Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 257.838,35 (duzentos 22 

e cinquenta e sete mil oitocentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos), junto à unidade 23 

orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. Relatoria: Fernando Pereira 24 

Sirchia Junior. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 92/2022 - 25 

Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial para os 26 

fins que especifica, no valor de R$ 30.883,24 (trinta mil oitocentos e oitenta e três reais e vinte 27 

e quatro centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência 28 

Social. Relatoria: Gerson Alves de Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 29 

Projeto de Lei nº 93/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito 30 

Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 7.100,25 (sete mil e cem reais 31 

e vinte e cinco centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência 32 

Social. Relatoria: Jonas Campos de Lima. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. 33 

Projeto de Lei nº 94/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito 34 

Adicional Especial para os fins que especifica, no valor de R$ 80.410,12 (oitenta mil 35 

quatrocentos e dez reais e doze centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria 36 

Municipal de Assistência Social. Relatoria: Fernando Pereira Sirchia Junior. A Comissão 37 

deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 95/2022 - Autoria: Prefeito Municipal 38 

AT
A 

- 8
ª R

eu
ni

ão
 d

a 
C

O
FC

, e
m

 1
1/

05
/2

02
2 

- E
st

a 
é 

um
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

er
na

nd
o 

Pe
re

ira
 S

irc
hi

a 
Jú

ni
or

 e
 o

ut
ro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.a
ss

is
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 4

D
F4

-1
A4

9-
A9

57
-4

B8
4

Pag. 1/3



 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

- Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar para os fins que especifica, no 39 

valor de R$ 8.591,92 (oito mil quinhentos e noventa e um reais e noventa e dois centavos), 40 

junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal de Assistência Social. Relatoria: 41 

Gerson Alves de Souza. A Comissão deliberou aguardar o voto do relator. Projeto de Lei nº 42 

96/2022 - Autoria: Prefeito Municipal - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial 43 

para os fins que especifica, no valor de R$ 37.634,68 (trinta e sete mil seiscentos e trinta e 44 

quatro reais e sessenta e oito centavos), junto à unidade orçamentária da Secretaria Municipal 45 

de Assistência Social. Relatoria: Jonas Campos de Lima. A Comissão deliberou aguardar o 46 

voto do relator. Parecer do Tribunal de Contas nº 02/2022 - Autoria: Tribunal de Contas 47 

do Estado - TC-00004920.989.19-1 - Contas Anuais da Prefeitura Municipal de Assis - 48 

Exercício 2019. O Presidente da Comissão comunicou que o processo está disponível, para 49 

consulta pública, no site da Câmara e que o relator será designado após o término dos prazos 50 

previstos no Regimento Interno. Em seguida, a Comissão deliberou convocar o Senhor Arildo 51 

José de Almeida, Presidente da FEMA (Fundação Educacional do Município de Assis), para 52 

participar da próxima reunião ordinária, a fim de debater assuntos referentes às bolsas de 53 

estudos oferecidas pela fundação e à transparência de suas contas. Não havendo mais nada a 54 

ser discutido, foi encerrada a reunião às 14h32min e registrada em ata eletrônica, nos termos 55 

da Resolução nº 225/2021. Eu, Natalia Domingos Pelissari, Assessora Legislativa, lavrei a 56 

presente, que uma vez conferida pelos membros da Comissão, vai por eles assinada 57 

digitalmente, nos termos da MP 2.200-2/2001. 58 

 

 

FERNANDO PEREIRA SIRCHIA JUNIOR 

Presidente 

 

 

GERSON ALVES DE SOUZA 

Vice-Presidente 

 

 

JONAS CAMPOS DE LIMA 

Secretário
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Cronograma de Ações 

Art. 241, § 1º, alínea “d” do Regimento Interno 

 

 

Peça Orçamentária: Projeto de Lei no 88/2022 - Diretrizes 2023 

Devolução para Sanção: Até 30 de junho de 2022 

 

Ação Início Término 

Audiência Pública 25/05/2022 - 19h00 - 

Recebimento das 

Propostas pela 

Comunidade 

26/05/2022 27/05/2022 

Apresentação das Emendas 

Parlamentares 
30/05/2022 01/06/2022 
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